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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 057/2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de indicação ao Senhor Prefeito Municipal, para que sejam viabilizadas melhorias nas condições de trabalho do Conselho Tutelar.

JUSTIFICATIVA
As atribuições e o funcionamento do Conselho Tutelar de Peabiru são definidos pela Lei Municipal 420/2003, em seu capítulo X e XI. 

Dentre as principais dificuldades está a baixa remuneração (agravada pela inexistência de direitos trabalhistas convencionais, como férias, décimo-terceiro salário, plantão remunerado, FGTS, licença para tratamento de saúde e tampouco licença maternidade). Outro aspecto que gera preocupação é a dificuldade dos Conselheiros para participar de capacitações em outras localidades.
Embora sabedores das limitações orçamentárias atuais, colocamo-nos a disposição para buscar, juntos, alternativas para conseguir tal pleito. 
Plenário Jurceu Sakuma, 18 de agosto de 2009.
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